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1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Medicina da Fundação do ABC 

indica Erice Assis Morais para lecionar, como Professor I, a 

disciplina "Otorrinolaringologia". 

2. APRECIAÇÃO: 

   A indicada é médica graduada pela Faculdade proponente, 

constando de seu currículo escolar a disciplina que pretende lecionar. 

Concluiu Residência em Otorrino,de 1981 a 1983,e 

participou de cursos de curta duração na área em que é especialista. 

Exerceu, em 1983 e desde fevereiro de 1985,atividades didáticas na 

disciplina "Otorrinolaringologia". 

De acordo com a carga e grade horárias,exerce 47h 30 de 

atividades profissionais de 2ª a 6ª feira e pretende lecionar, na 

Faculdade de Medicina,4 hs ( 8 - 12 hs ), objeto da presente indicação 

. Elas ultrapassam as normas da Deliberação CEE n° 10/86. 

3. CONCLUSÃO: 

Nega-se a indicação de Erice Assis Morais para, como 

Professor I, lecionar a disciplina "Otorrinolaringologia", na Faculdade 

de Medicina do ABC, por não se enquadrar na Deliberação CEE n° 10/86. 

Em caráter excepcional, a interessada poderá continuar 

1ecionando até o final do 1° semestre de 1987. 

São Paulo, 13 de maio de 1987. 

                          a) Cons° José Eduardo Dutra de Oliveira 

                                             Relator  
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Jorge Nagle, José 

Eduardo Dutra de Oliveira, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Robert 

Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 27.05.87. 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


